
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.826.904 - MS (2019/0207029-8)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : J P M G 
REPR. POR : F A G M 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
INTERES.  : JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA DA 

ADOLESCENCIA E DO IDOSO DE CAMPO GRANDE 
INTERES.  : JUIZO DE DIREITO DA 4A VARA DE FAZENDA PUBLICA 

E DE REGISTROS PUBLICOS DA COMARCA DE CAMPO 
GRANDE 

 

  

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO PARA POSTERIOR AFETAÇÃO DO 
APELO NOBRE AO JULGAMENTO SOB O RITO DOS 
RECURSOS REPETITIVOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
RECURSAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FAVORÁVEL 
AO AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
RECURSAL.
1. In casu, a decisão monocrática ora agravada, com base em 
jurisprudência deste Tribunal Superior, deu provimento integral 
ao apelo nobre da parte para reconhecer a competência da Vara 
da Infância e da Juventude para o julgamento do presente feito, 
nos termos pleiteados nas razões recursais.
2. Ainda que a Defensoria Pública entenda que a afetação do 
recurso seja relevante, é certo que não há qualquer interesse do 
menor ora representado na reconsideração ou reforma de uma 
decisão que deu provimento à sua insurgência. Nesse panorama, 
ressai nítido que o agravante carece de interesse recursal, 
consubstanciado no binômio necessidade-utilidade, de se insurgir 
contra a decisão agravada.
3. Agravo interno não conhecido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, não 
conhecer do agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria (Presidente), Napoleão Nunes 
Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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